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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

- REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e 

institui o Regime Especial de Aquisição 

de Computadores para Uso Educacional 

- RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do 

Fundo da Marinha Mercante - FMM 

para financiamentos de projetos 

aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a 

Indústria Aeronáutica Brasileira - 

RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha 

Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de 

junho de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 

11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 

13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 

novembro de 1995, 11.110, de 25 de 

abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 

12.189, de 12 de janeiro de 2010, 

11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-

Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 

1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 

10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 

Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 
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1969; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 

de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 110. As entidades da área de saúde certificadas até o dia imediatamente 

anterior ao da publicação da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que prestam 

serviços assistenciais de saúde não remunerados pelo Sistema Único de Saúde - SUS a 

trabalhadores ativos e inativos e respectivos dependentes econômicos, decorrentes do 

estabelecido em Norma Coletiva de Trabalho, desde que, simultaneamente, destinem no 

mínimo 20% (vinte por cento) do valor total das isenções de suas contribuições sociais 

em serviços, com universalidade de atendimento, a beneficiários do SUS, mediante 

pacto do gestor do local, terão concedida a renovação, na forma do regulamento.  

 

Art. 111. O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 12.029, de 15 de setembro 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º ....................................................................................................  

Parágrafo único. A implantação da UFFS é sujeita à existência de 

dotação específica no orçamento da União, podendo o Poder 

Executivo, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir, total ou 

parcialmente, dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária 

de 2010 e em créditos adicionais da universidade tutora, mantida a 

estrutura programática, expressa por categoria de programação, 

conforme definido no § 1º do art. 5º da Lei nº 12.017, de 12 de agosto 

de 2009, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim 

como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 

natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 

identificadores de uso e de resultado primário." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula 

os procedimentos de isenção de 

contribuições para a seguridade social; 

altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 

26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a 

isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas 

de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de 

assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência 

social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a 

seus associados ou a categoria profissional.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 452, DE 2 DE OUTUBRO DE 1974 
 

 

Institui a Caixa Beneficente da Polícia 

Militar, estabelece os regimes de pensão 

e de assistência médico - hospitalar e 

odontológica e dá providências 

correlatas 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Faço saber que, nos termos dos §§ 1º e 3º do artigo 24 da Constituição do 

Estado (Emenda nº 2), promulgo a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS 

 

Artigo 1º — Fica instituída, em conformidade com o disposto no artigo 12 

do Decreto - lei nº 217, de 8 de abril de 1970, mediante fusão da Caixa Beneficente da 

Força Pública do Estado e da Caixa Beneficente da Guarda Civil de São Paulo, a Caixa 

Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a Caixa Beneficente da Polícia 

Militar do Estado — CBPM. 

§1º — A CBPM, como instituição essencialmente de previdência e de 

assistência médico - hospitalar e odontológica, da Polícia Militar de Estado de São 

Paulo, a entidade de natureza autárquica, dotada de personalidade jurídica de patrimônio 

próprio, sede e foro na cidade de São Paulo, vinculando - se à Secretaria da Segurança 

Pública. 

§2º — A CBPM prestará, aos seus contribuintes, assistência judiciária, nos 

termos desta lei. 

§3º — Além dos serviços de previdência e assistência, poderá a CBPM 

manter carteira autônoma de empréstimos, para a aquisição de casa própria, observada a 

legislação pertinente em vigor. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

 

Artigo 2º — A CBPM terá a seguinte estrutura básica: 

I — Superintendência: 

II — Conselho Consultivo; 

III — Órgãos técnicos e administrativos. 

§1º — O Superintendente, de livre nomeação do Governador, será escolhido 

dentre inativos no posto de Coronel da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

§2º — O Conselho Consultivo será composto de 4 (quatro) membros 

designados pelo Governador, mediante indicação do Secretário da Segurança Pública, e 

escolhidos dentre os nomes apresentados em listas tríplices, pelo Comandante Geral da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
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§3º — O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 4 (quatro) 

anos, renovável uma só vez. 

§4º — As designações para o conselho Consultivo serão feitas dentre 

oficiais superiores inativos, da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

§5º — Os membros do Conselho Consultivo poderão ser dispensados do 

mandato, a qualquer tempo, por proposta do Secretário da Segurança Pública. 

§6º — As atribuições e as gratificações a que fizerem jus os membros do 

Conselho Consultivo serão fixadas em decreto. 

§7º — O Conselho Consultivo submeterá à aprovação do Secretário da 

Segurança Pública, dentro de 30 (trinta) dias contados da data de sua instalação, o 

regimento interno. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


